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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRG DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE i9fe.,J.956

ASSUNTO'
I- ■ . . ,

'■ ;

'  PRaJSTO DS LSI ITS lrô/56 ■

INICIATIVA:

;  âMILOáR flCxLIüZZl S SLIREIâS
_^àWEDO ICEMíIDâ •

HISTÓRICO:
. AüTOHIZa o PODBH'SXISDIÍTWO Â âlIXILIáR

COM-á QUálTIA D.E OHII 100^000,00, ( Geta mi '
, Gni2eiros)j ,a -Sociedade DTO âSSISTMGTâ S PROTS

ÇJÇQ ií .mTBRNIBâDE E A EIFi^NGIA., ■

AUTUAÇÃO

Aos 22 dias do mês de Jtijiho de

mil novecentos e <5S®B®2êí; 1956 , autuo o PROJETO DB XiSI

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.. 56 a 19.^
Presidente:

Vice-Presidente:.r^ - CPSiSTANTIMO HBGB.ELLI ■.  ̂ , , ■ \ .

r Sêcretcmo: : ; ,

. 2* Secretráio: : ^
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Q Á MA HA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO ' DE ITA P E M I R I M

ANO;- 1956

ASSUNTO:- Projeto de Lei n2

I- ;

ju , t

7' I INICIATIVA;- Vereadores Amilcar Pigliuzzi e Eliphas Azevedo Miranda

HlSTo'RICO;- Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com a quantia de
100 000,00 (cem mil cruzeiros) a Sociedade de Assis

tência e Proteção à Maternidade e à PAfância.

A  U T • U A g A O

Aos vinte e dois dias do mês de junho de mil novecentos e

cinqüenta e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais docu

mentos que se guem.

/
'Se ore tarifo

J



PROJETO PE lEI m

Árt;l5 - Pica o Poder Executivo autoriaado a auxiliar a Sociedade de

Assistência e Proteção à Maternidade e à Infaacia, com a -

quantia de Gr^lOO.000,00 (Cem mil cruzeiros).

Art.2t - Para cumprimento do art. 1^ pode o Executivo lançar mão do-

recurso de que dispuser,-revogando-se as disposiçSes em con

trário.

JUSTIPICativa

Dentre as instituiçães cachoeirenses que maior concei

to desfrutam do seio da coletividade, inegavelmente se situa

o Jardim de Infância, otra realmente meritdria com uma soma

elevada de bons serviços prestados a Gaclioeiro,

Os podefes públicos, quer municipais, estaduais ou £e

derais não podem ficar indiferentes aos grandes serviços que

esta instituição presta, razão pela qual o presente projeto

deverá receber da maioria esciarecida da Casa, o seu inesti

mável apoio.

Sala das SessSes, 21 de junho de 1956
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OEETIDÃO .
CêfiifiCQ em cumprimento ao art. 63 do ^©§17
mérito Interno, que nesta data foram distri
buídas cópias dò presente projeto aos senno-
res (Vereadores

Cach. Itapemirim,^.— de 19

^ETÂRICy DA a

■Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,
de conformidade com o art. 74 do Regimento Interno,.

Data/au^a

JMJlMn:.Pr^ldente ,da-Çlj!iajcâ.
i/
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PAEEGER

Csmissã* de CenstituiçS»,Justiça e Redaça»

Prejete 48/56

Auter-iza j©te acima citade,ae Peder- Executivt a auxilia:

cem a quantia de cr$ 100»000,00 a Seciedade de Assistência e P-^eteçSí

á Maternidade e á Infância®

O art2 164 da CeastituiçSe Federal,ebi-iga em tede • te-^T-iter"]

Nacienal, a sssistencia s£ Biaternidade,4Í infancia e lí adelescíncia»

Assim send® esta Cemissae julga • p-^ejete Constitucienal e

leuva a ini^siativa d# aute-r»

Sala das Cemissies 12 de agest» de 1957
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PA.REGER

Comissão de Finanças,Viação e Obras

Projeto 48/57

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

Pede o projeto acima citado um auxilio de cr| 100,000,00

(Cem mil cruseiros),para a Sociedade de Assistência e Proteção ã Ma
ternidade e ã Infancia,

ITada mais Justo que se auxilie esta Sociedade,quem vem pres

tando grandes beneficios ao nosso Municipio,

Assim esta Comissão nada tem a-opor-se na aprovação do dito

projeto.

Sala das yComissões, 24 de novembro de lCr57

/ - -
Gon^antin^^' Relator
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PAHECBH

GímissSô de Edlacaç2©>Saude e Assistência Social
Projeto 48/5;TÉ?

-o-o-o-?õ-o-o-o-o-9-©-©—o— -

Tem a S_ociedade de Assistência e Preteção á Maternidade e d Infam
cda»cumprido com o seu dever®

. í uma das Sociedades que tem servido a nossa cidade com muito ca-

rinlio,e ali as creanças encontram todo © conforto»

Esta Comissão nada tem a ©poivse quanto a aprovação do projeto®

Sala das ComiBs®esj30 de novembro de 1957
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Cnj o dc tcT.nei^o de 1958,

íieniio* eii©'.. .

'■ lenho a, satiofaçap de pasaa-^-

0,3 mãos de V,- .-Exia.-, pa-^^a- .oe devidos fins

dc, sahç.ão, o ' inclueo ■ p-"o jeto de l'ai n9 '48/50,»

ap-rovaqu. po--^ esta Canií-n^a. • ;

-  Es axô^^dp' coLi a. Lei -65 (O-^gani

zaoão lóuiioipal) ■ e' do 'd.e3 (10) diss o "0'^azo oa

.■^aniue, o ^'efo-'^ido p-^qoto ds loi seja sanciona

do- po'^ -V. ■.Lxia, .

Go" out'^0 iHoiivò,' aubac-f^evodne

■ Go''dialrne:;ite ■

P""e si dente da Gâma^;

••;y r?-; o . í T» ' '

h:-'õiJIO :pT' .A„"PLí]i,u.O dOEpINHO
■D. J. prefeito 'Municipol
">* r, ■ " I d
.'ji rj o x. A. ' .
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l£I A8/36

Art, 12 - Fies. o, Podei" Executivo autoi"izado a auxiliai-' ■

a Sociedade 'de Asaid-tência t Pi^oteção à Hate-ni

dado.c à Infância, , com a'quantia de  4' 100 000,00

(cem mil 0-njizei'^'OB), ,

Att. 22 '- Pa""£■ eur.'D'"iriGlito,'do arf^. 12 ]pode o Executivo lan- ■

"  ec-i" nno do' i"pci-"'-'bo dc o.ue .dio.pu.aei",- -i-evo-oando-se, as

ciitsçOGiç00s em ccnt^-i^^io, , ^ •

Sala das Scs-.:.õoo., d de ■ianei""0 ae 1956. ,

■ P^^asidentc de. Câme.i^a ■
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